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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA   

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    DIA 16.05.2022 
 

 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 028/2022, que “FIXA o índice de reajuste dos servidores 
efetivos da Área não Específica, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º O reajuste anual dos vencimentos dos servidores ativos e inativos, vinculados à Área não Específica 
da Prefeitura de Manaus, em mcumprimento à data-base estabelecida pelo art. 3º da Lei Municipal 2.274, 
de 14 de dezembro de 2017, fica fixado em:  
I – 3,92% (três inteiros e noventa e dois décimos percentuais) referente à data-base 2019/2020. 
II – 6,22% (seis inteiros e vinte e dois décimos percentuais) referente à data-base 2020/2021. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 167/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 

 
Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 029/2022, que “FIXA o índice de reajuste do pessoal 
contratado nos termos da Lei Municipal nº 1.425, de 26 de março de 2010, com 
alteração dada pela Lei nº 2.534, de 13 de novembro de 2019, bem como dos 
contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1.º Fica fixado em 10,24% (dez inteiros e vinte e quatro décimos percentuais, referente à data-base dos 
períodos 2019/2022 e 2020/2021, o reajuste anual de vencimentos dos seguintes servidores públicos 
municipais:      
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 168/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de as empresas que atuam com serviço de 
entrega divulgar e realizar campanha de prevenção contra violência aos trabalhadores 
do segmento, no âmbito da cidade de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade da realização de campanha de prevenção à violência, por parte das 
empresas de aplicativos e com serviço próprio de entrega, contra os entregadores de produtos em domicílio, 
no âmbito da cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 031/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, 
que “INSTITUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Dia Municipal do 
Entretenimento, a ser comemorado em 15 de março, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 15 de março, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, como o Dia Municipal 
do Entretenimento. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 065/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador AMOM MANDEL, que 
“EQUIPARA, para fins da legislação local, pacientes acometidos pelas doenças 
autoimunes em estado debilitante a pessoas com deficiência (PcD)”. 

 
Art. 1.º Fica equiparado aos pacientes acometidos pelas doenças autoimunes em estado debilitante os mesmos 
direitos e benefícios destinados às pessoas com deficiência (PCD), para fins da legislação local. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 097/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador DR. EDUARDO 
ASSIS, que “RECONHECE a advocacia privada como atividade de risco, assim como 
já regulamentado em outras categorias operadoras do direito”. 

 
Art. 1.º Fica reconhecida como atividade de risco a profissão de advogado privado no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 101/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, 
que “ESTABELECE, no âmbito da cidade de Manaus, prazo de validade 
indeterminado para laudo que atesta o transtorno do espectro autista (TEA)”. 
 
Art. 1.° Fica estabelecido que o laudo que atesta o transtorno do espectro autista (TEA), emitido por médicos 
especialistas particulares ou do setor público, terá validade indeterminada. 
 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 153/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WALLACE 
OLIVEIRA, que “DISPÕE sobre incentivos e benefícios para fomentar as atividades 
de caráter desportivo e dá outras providências”. 
 
Art. 1. º O Poder Executivo Municipal destinará, dos recursos financeiros captados ou por meio de doações, 
no mínimo, cinquenta por cento dos valores despendidos a título de patrocínio ou doação para o apoio direto 
a projetos desportivos e paradesportivos para as modalidades femininas. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 157/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JANDER LOBATO, 
que “ALTERA o parágrafo único do art. 3.º da Lei n. 1.386, de 11 de novembro de 
2009, que estabelece normas para Declaração de Utilidade Pública, no âmbito do 
município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica alterado o parágrafo único do art. 3º da Lei n. 1.386, de 11 de novembro de 2009, passando a ter 
a seguinte redação:  
“Art. 3.º ..................................................................................................................... 
................................................................................................................................  
Parágrafo único. A declaração de utilidade pública somente será concedida às associações civis, às sociedades 
civis e às fundações privadas que estejam em efetivo exercício há, pelo menos, um ano, mediante demonstração 
de relatórios minudentemente detalhados das atividades prestadas, com apresentação de fotos ou gravuras que 
façam prova da prestação de serviço à coletividade, os quais deverão estar anexados no corpo do requerimento 
de declaração de utilidade pública.” (NR). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 158/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 

Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador MARCEL 
ALEXANDRE, que “DISPÕE sobre a criação de sistema de ecobarreiras e redes para 
contenção de resíduos sólidos nas saídas dos tubos de drenagem (manilhas) na rede 
hidrográfica dos córregos, igarapés e rios no município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica criado o sistema de contenção de resíduos sólidos nos afluentes urbanos do município de Manaus, 
com a instalação do sistema de ecobarreira (barragem de lixo) e redes para contenção de resíduos sólidos nas 
saídas dos tubos de drenagem (manilhas). 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 160/2022 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 

Em deliberação o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, de autoria do Vereador 
RAIFF MATOS, que “CONCEDE o Diploma de Mérito Cidade de Manaus ao 
DEPUTADO FAUSTO VIEIRA DOS SANTOS JÚNIOR e dá outras providências”. 
 
Art. 1º. Fica concedida o Diploma de Mérito Cidade de Manaus ao Deputado Fausto Vieira dos Santos Júnior, 
com base no art. 173, inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus e sua gente. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 016/2022 e vai à Comissão Especial de Comendas. 
 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
Em discussão e votação o parecer favorável da 23ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
256/2020, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre a obrigatoriedade das Instituições Bancarias disponibilizar espaço físico para 
descanso de Idosos e Portadores de Deficiência Física na área dos caixas eletrônicos 
no Município de Manaus e dá outras providências”.  

  
Art. 1º - Fica determinado às instituições bancarias disponibilizar espaço físico adequado para descanso de 
idosos e portadores de deficiência física na área dos caixas eletrônicos no município de Manaus. 
 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
434/2021, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, que “CONSIDERA de 
Utilidade Pública o INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS, e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1º Considera de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO CRIARTE DO AMAZONAS entidade sem 
fins econômicos, de direito privado, com autonomia administrativa e financeira, inscrito no CNPJ sob o 
número 31.346.094/0001-89, com sede e foro na cidade de Manaus/AM, situada na Avenida Brigadeiro Hilário 
Gurjão, 2943, Jorge Teixeira 4 etapa, CEP 69088-480, regendo-se pelo seu Estatuto e pela legislação que lhe 
for aplicável, conforme documentação, anexa, descritas na Ata e Estatuto de sua fundação.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
 

 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 11ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
504/2021, de autoria do Vereador LISSANDRO BREVAL, que “CONSIDERA de 
utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DA UNIÃO FONTE DE 
VIDA, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.º Considera de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CASA DA UNIÃO FONTE DE 
VIDA, também designada por CASA DA UNIÃO FONTE DE VIDA, inscrita no CNPJ: 18.934.922/0001-31, 
é uma associação civil de direito privado sem finseconômicos, com sede e foro jurídico na Cidade de Manaus, 
localizada no Ramal do Bancrévea, n.º 10, Bairro Tarumã-Açú, CEP 69.022-400.  
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 
 
Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 195/2021, de autoria da Vereadora 
PROFESSORA JACQUELINE, que “INSERE, no Calendário Oficial da Cidade de 
Manaus, a Feira Cultural Indígena de Terra Preta/Baré do Baixo Rio Negro, a ser 
realizada anualmente na data de 25 de setembro”.  
 
Art. 1.º Fica inserida a Feira Cultural Indígena de Terra Preta/Baré do Baixo Rio Negro, no Calendário Oficial 
da Cidade de Manaus, a ser realizada anualmente na data de 25 de setembro.  
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
 
 
 
 
Secretário: 
 
Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 399/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, 
que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Amazonense Sustentabilidade 
Amigos da Família”.  
 
Art. 1. ° Considera de utilidade pública o Instituto Amazonense Sustentabilidade Amigos da Família, inscrita 
no CNPJ sob o número 26.069.985/00001-03, com sede e foro na cidade de Manaus, sitiada na Rua Rio Naici, 
n° 86, São José Operário, CEP 69086-636, Manaus, Amazonas.  
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
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Secretário: 
 
Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 658/2021, de autoria do Vereador JAILDO 
OLIVEIRA, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Musical Vila da 
Barra”.  
 
Art. 1.° Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto Musical Vila da Barra, instituição sem fins lucrativos, 
com sede e foro nesta cidade na Rua Izaurina Braga, n°. 261, sala 3, bairro Compensa, CEP 69.030-000, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 27.037.204/0001-53.  
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado. Segue à sanção do Senhor Prefeito.  
 

 
Secretário:  
 

Para conhecimento dos vereadores, as proposituras que receberam parecer contrário da 
2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 
 
1. PROJETO DE LEI N.º 314/2021, do Vereador CAPITÃO CARPÊ ANDRADE, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade da presença do profissional de Psicologia e 
Serviço Social nas Unidades Básicas de Saúde, (UBS), no Município de Manaus”.  
 
2. PROJETO DE LEI N.º 357/2021, do Vereador FRANSUÁ, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade de estabelecimentos que comercializam bebidas em latas e/ou em 
garrafas afixarem cartazes alertando o consumidor sobre a higienização do produto e 
do risco de contrair a Leptospirose, e dá outras providências”. 
 
3. PROJETO DE LEI N.º 376/2021, do Vereador CAPITÃO CARPÊ ANDRADE, 
que “DISPÕE sobre a instituição do Projeto “Emprego Cidadão” para a população em 
situação de rua”. 
 
Presidente:  
 
Lidas as proposituras para conhecimento dos vereadores sobre seu arquivamento, fica 
aberto o prazo regimental de 5 dias úteis para recurso, conforme parágrafo 1º do art. 
38, do Regimento Interno. 
 

 


